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Página 1/1 Artigo 28 Parágrafo Inciso X alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se a redação do inciso X do Art. 28 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.494 de 2006:

X - conserve em boa ordem, pelo prazo de cinco anos contado da data da emissão,
os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem como ao atos ou operações realizados que venham a modificar sua
situação patrimonial.

JUSTIFICATIVA:

A alteração é justificável para adequação à Súmula Vinculante 08/08 do Supremo
Tribunal Federal.
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